
 
 

 

 

 CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

 

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré/SP – CEP 18706-240 
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CIRCULAR N º 41/2018- DG                                                     Avaré, 23 de novembro de 2.018. 

 
 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
26/11/2018 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 26 de 
novembro do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 

 
1.   PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 05/2018 - Discussão Única – Maioria Qualificada (2/3) 

Autoria: Verª. Marialva Araujo de Souza Biazon 

Assunto: Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense ao Pastor Roberto José 

dos Santos e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2018 e dos Pareceres do Jurídico; 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 
Consumidor. 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 99/2018 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística de Avaré para 

o exercício de 2019 (orçamento) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 99/2018 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

(c/emendas) 

OBS: Os anexos do Processo encontram-se à disposição na Secretaria 

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2018 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a criação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, bem como 

criação de cargos públicos de provimento efetivos e comissionados no Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Avaré- AVAREPREV e dá outras 

providências. (c/SUBSTITUTIVO) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 105/2018 e dos Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública. (c/emendas) 

 

 
  Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 

de minha elevada estima e distinta consideração.  
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo n.º 165/2018. 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 05/2018. 
Autor: VER. ANTONIO ANGELO CICIRELLI 
 
 

Assunto: “Dispõe sobre a outorga de Cidadão 
Avareense ao Pastor Roberto Jose dos Santos e dá 
outras providências.” 
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

O vertente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do VEREADOR 

Antonio Angelo Cicirelli, objetiva outorgar o título de Cidadão Avareense ao Pastor 

Roberto Jose dos Santos, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

avareense, especialmente na área jurídica e social. 

 

Nesse sentido, termos o artigo 28, da Lei Orgânica Municipal, que 

traz: 

 
“Art. 28 – Compete privativamente a Câmara Municipal exercer as seguintes 
atribuições, dentre outras:  
  
 (...)   
 
 X- conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes 
serviços ao Município ou nele se destacada pela atuação exemplar na vida 
pública e particular, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no 
mínimo, dois terços de seus membros; (g.n.) 

 
 
O decreto legislativo é o instrumento normativo próprio para a 

matéria objeto da propositura, a teor do disposto no artigo 137, parágrafo 1.º, 

alínea “d”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Avaré, que reza: 
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“Artigo 137 – Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência 
privativa da câmara, que excede os limites de sua economia interna, não sujeita á 
sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao Presidente da Câmara” . 
   
§ 1º - Constitui matéria de projeto de decreto legislativo: 
 
(...)  
 
d) a concessão de título de Cidadão Benemérito, Cidadão Avareense e Medalha 
de Mérito, a pessoa que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao 
Município, desde que seja o Decreto Legislativo aprovado pelo voto de, no 
mínimo 2/3 (dois terços) se seus membros; (alínea “a” e “d”, do parágrafo 1º, do 
artigo 137, com redação alterada pela Resolução 261/2003) (...)”. (g.n.) 
 

 
 
Por seu turno, prescreve a Constituição do Estado de São Paulo, 

em seu artigo 111: 

 
 

“Art. 111 - A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Estado obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 
público”.  

 
 

Utilizando os princípios da impessoalidade e da moralidade, não 

se pode deixar de atentar que este projeto deve ter sua finalidade cumprida, por 

tratar-se de homenagear cidadãos que se destacam e tenham atuação exemplar no 

seio da sociedade, em seus vários seguimentos, o que de uma forma ou outra 

engrandece e auxilia o desenvolvimento da cidade. 

 

Desta forma, este tipo de expediente não pode ter caráter político, 

pois, são claros os requisitos que tratam da escolha do homenageado.  

 

No entanto, necessário observar o insculpido no artigo 2.º do 

referido projeto, prevendo que fica a Presidência da Câmara autorizada a utilizar 
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dos recursos previstos no Orçamento vigente do Legislativo para atender as 

despesas com a solenidade. 

 

Para tanto, é importante guardar observância às metas previstas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Metas fiscais, à luz da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (lei complementar n.º 101/2000). 

 

Noutro passo, é necessário apontar que o vertente Projeto de 

Decreto Legislativo também atende ao que dispõe o artigo175, do Regimento 

Interno, que estabelece: 

 

“DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO 

  

ARTIGO 175 – São requisitos dos projetos:  

 

(…) 

 

VI – justificativa com a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que 

fundamentam a adoção da medida proposta.” 

 

 

Por fim, verifica-se a presença da biografia/curriculum do 

homenageado, elemento essencial para acompanhar a propositura, sem a qual não 

há como ocorrer a concessão da honraria. 

 

Assim, S.M.J., é correto dizer que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo não se encontra maculado pelo vício da ilegalidade ou 

inconstitucionalidade. 
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SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
 

 

Quanto à redação do Projeto de Decreto Legislativo, não sugerimos 

correções. 

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e regimentais, 

OPINA ESTA DIVISÃO JURÍDICA pela REGULAR TRAMITAÇÃO da presente 

propositura, eis que não se encontra maculado pelos vícios da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito submetido e 

apreciado pelo Plenário desta Casa, de acordo com as prescrições legais (Lei 

Orgânica do Município, artigo 28) e regimentais (Regimento Interno, artigo 

175) aplicáveis à espécie. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 20 de novembro de 2018. 

 
 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                             JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JÚNIOR 
Procuradora Jurídica                Chefe Departamento Jurídico 
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Processo nº 145/2018. 
Projeto de Lei nº 99/2018. 
Autor: Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

Assunto: “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município da Estância 
Turística de Avaré para o exercício de 
2019”. 

 
 
 
 
 
 

P A R E C E R  
 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo local, que estima a receita e fixa a despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2019 (LOA). 

 

Compete ao Poder Executivo do Município, nos termos do 

art. 165, III da Constituição da República, estabelecer, mediante lei, as 

diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, cumpre registrar que o executivo municipal 

tende a cumprir as disposições da Carta Magna com a apresentação de projeto 

de lei que trata das diretrizes e metas para o exercício financeiro de 2018. 
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Apresentam diversos documentos anexos ao projeto de 

lei, ao qual ressalta-se, todavia, que não visualizamos a comprovação da 

realização de audiência pública junto ao executivo municipal. 

 

Nesse passo, necessária a realização da audiência 

pública a fim de possibilitar o debate sobre a presente propositura. 

 

Ademais, digne-se a Comissão de Constituição e Justiça 

(CCJ) para que cientifique os vereadores para abrir a oportunidade de fazer as 

respectivas emendas nos termos do orçamento impositivo, dentro do prazo 

legal, já previsto na Lei Orgânica do Município. 

 

SUGESTÃO EMENDA LEGISLATIVA 

 Não sugerimos correções. 

 

Desta forma, após a realização da audiência pública, que 

seja o processo encaminhado a esta Divisão Jurídica para apreciação do 

mérito da propositura.  

É o parecer. 

Avaré (SP), 11 de outubro de 2018. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                       JOSE ANT. GOMES IGNACIO JR 
   Procuradora Jurídica                                    Chefe Divisão Jurídica 
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Processo nº 145/2018. 
Projeto de Lei nº 99/2018. 
Autor: Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

Assunto: “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município da Estância 
Turística de Avaré para o exercício de 
2019”. 

 
 
 
 
 
 

P A R E C E R  
 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo local, que estima a receita e fixa a despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2019 (LOA). 

 

Compete ao Poder Executivo do Município, nos termos do 

art. 165, III da Constituição da República, estabelecer, mediante lei, as 

diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, cumpre registrar que o executivo municipal 

tende a cumprir as disposições da Carta Magna com a apresentação de projeto 

de lei que trata das diretrizes e metas para o exercício financeiro de 2018. 
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Apresentam diversos documentos anexos ao projeto de 

lei, ao qual ressalta-se, todavia, que não visualizamos a comprovação da 

realização de audiência pública junto ao executivo municipal. 

 

Nesse passo, necessária a realização da audiência 

pública a fim de possibilitar o debate sobre a presente propositura. 

 

Ademais, digne-se a Comissão de Constituição e Justiça 

(CCJ) para que cientifique os vereadores para abrir a oportunidade de fazer as 

respectivas emendas nos termos do orçamento impositivo, dentro do prazo 

legal, já previsto na Lei Orgânica do Município. 

 

SUGESTÃO EMENDA LEGISLATIVA 

 Não sugerimos correções. 

 

Desta forma, após a realização da audiência pública, que 

seja o processo encaminhado a esta Divisão Jurídica para apreciação do 

mérito da propositura.  

É o parecer. 

Avaré (SP), 11 de outubro de 2018. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                       JOSE ANT. GOMES IGNACIO JR 
   Procuradora Jurídica                                    Chefe Divisão Jurídica 
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Processo nº 156/2018. 

Projeto de Lei  Complementar nº 105/2018. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Dispõe sobre a criação do 

Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração, bem como a criação de 

cargos públicos de provimento efetivos, 

e comissionados no Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Avaré – AVAREPREV e dá 

outras providencias 

 

P A R E C E R  

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local que tem por escopo a criação do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração, bem como a criação de cargos públicos de 

provimento efetivos, e comissionados no Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Avaré – AVAREPREV. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância 

Turística de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 
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Como é cediço, o art. 40, I da Lei Orgânica do Município, 

em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, 

estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a criação, 

transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração Direta e Autárquica ou aumento de sua remuneração no 

âmbito da Administração Direta e Autárquica. Confira-se: 

 

Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

 

 

Em observância ao princípio da harmonia e independência 

entre os Poderes da República e à autonomia dos entes federados, é 

necessário garantir e respeitar a diferenciação quanto à estrutura 

funcional de cada um dos entes e órgãos componentes da Federação. 

 

Nesse sentido, estabeleceu a CR/88 regras próprias para a 

regulamentação dos sistemas de remuneração dos agentes públicos, 

outorgando a autoridades distintas a competência para, sobre eles, 

disporem. 

 

No que se refere aos servidores do Poder Executivo, a 

competência da iniciativa de lei pertence ao chefe do Executivo local, 

haja vista a aplicação do princípio da simetria constitucional e a previsão 

contida no 61, § 1º, inciso II, a, da CR/88. 

 

Assim, quanto à iniciativa o Projeto de Lei em estudo atende 

aos ditames legais. 
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Para os fins da Lei Complementar 101/00 exige-se do 

administrador público o atendimento dos limites dessa despesa conforme 

delineado em seus arts. 19 e 20, in verbis: 

 

 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

 (...) 

        III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

 

        Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não 

poderá exceder os seguintes percentuais: 

 (...) 

        III - na esfera municipal: 

        a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

        b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 

Executivo. 

 

Segundo, ainda, os arts. 22 e 17 da LRF, o aumento de 

despesa com pessoal somente será admitido se: a) estiver acompanhado 

da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois seguintes; b) contar com prévia dotação 

orçamentária e com autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias; c) trouxer declaração do ordenador da despesa da 

adequação com a lei orçamentária vigente, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o plano plurianual; d) trouxer demonstração de que a 

despesa total com a remuneração estará contida nos limites do art.20 da 

LRF;  
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Importante salientar, ainda, que a despesa total com 

remuneração de pessoal deve estar contida no limite prudencial do art.22 

(6% da receita corrente líquida do município). 

 

Assim, devido à observância das limitações impostas pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que se comprova pela documentação 

anexada aos autos, cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

 

     SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

        Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

        Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade 

ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta assessoria jurídica pela regular 

tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades 

legais e regimentais.  

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 19 de novembro de 2018. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 
PROCURADORA  JURÍDICA 

 

 














